




 LEI Nº 6.584 – DE 16 DE JULHO DE 2012
Altera a redação dos artigos 9º, 11 e 28 da Lei nº 5.212, de 14 de outubro de 2002, que aprova o Regulamento de Concessões e Construções nos Cemitérios Públicos de Patos de Minas e dá outras providências.
 

A Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte lei:

 

Art. 1º  O art. 9º da Lei nº 5.212, de 14 de outubro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 9º  Nas sepulturas gratuitas e temporárias, serão sepultados indigentes, os quais poderão permanecer pelo prazo de 3 (três) anos, não sendo permitida a prorrogação ou a perpetuação.”



Art. 2º   O art. 11 da Lei nº 5.212, de 14 de outubro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 11  O prazo mínimo a vigorar entre duas inumações no mesmo jazigo é de 3 (três) anos.”


Art. 3º   O art. 28 da Lei nº 5.212, de 14 de outubro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 28  Excetuados casos de investigação policial ou determinação judicial, as exumações de cadáveres nos cemitérios municipais só serão permitidas após 3 (três) anos da data do sepultamento.”


Art. 4º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de julho de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.



MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – Dalva Mota


Presidente da Câmara Municipal
